
 

                                                                                                                    

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2026 - PREMIAÇÃO CULTURAL 

ANEXO I  

CATEGORIAS  

 

1. RECURSOS DO EDITAL 

O presente edital é destinado a agentes culturais que tenham prestado relevante contribuição 

ao desenvolvimento artístico ou cultural do Município de Brejo da Madre de Deus/PE, possui 

valor total de R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais). 

 

Serão disponibilizadas 04 vagas com valores descritos nas categorias abaixo. 

A) 04 VAGAS DE R$  4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais) para CATEGORIA A (MESTRES 

E MESTRAS DA CULTURA) 

2. DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS 

Mestre da Cultura: São Agentes Culturais com idade superior a 60 (sessenta) anos e com contribuição 

artística ou cultural no Município de Brejo da Madre de Deus/PE  superior a 30 anos comprovados, 

são representantes de saberes e fazeres tradicionais, e atuam na difusão de memórias e de 

identidades relativas à diversidade cultural. A importância dos mestres culturais, está na transmissão 

do saber a partir da valorização da identidade negra e cultura popular, além de promover o sentido 

de pertencimento e aceitação. Os mestres e mestras são reconhecidos como detentores e 

transmissores de tradições, da história e da identidade, atuando no repasse de seus saberes e 

experiências às novas gerações. Os mestres da cultura arte popular são responsáveis por manter uma 

tradição e criar um legado, sendo a figura fundamental e central da preservação da cultura, da arte e 

do patrimônio. 

3.  DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES 
 Categorias Vagas ampla 

concorrência 
Cotas pessoas 

negras 
Cotas pessoas 

indígenas 
Cotas PCD Total de vagas Valor do 

prêmio 
Valor total 

Categoria A 02 (duas)vagas 01 (uma)vaga 01 (uma)vaga  04 (quatro) vagas R$ 4.500,00 R$ 18.000,00 

A QUANTIDADE DE COTAS DESTE EDITAL ESTAR DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 6º DA IN 10/2023:  
Art. 6º Ficam garantidas cotas em todos os editais de fomento realizados com recursos da Lei nº 14.399, de 2022, de no mínimo:  
I - vinte e cinco por cento das vagas para pessoas negras (pretas ou pardas);  
II - dez por cento das vagas para pessoas indígenas; e  
III - cinco por cento para pessoas com deficiência.  

Brejo da Madre de Deus/PE, 20 de janeiro de 2026. 

 

Secretária de Cultura, Turismo e Desenvolvimento Econômica  

Sra. Maria Laurineide Muniz Calumby – Diretora de Cultura 


